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PROPOSTA COMERCIAL DE VALORES PARA SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA 
 

À 
Câmara Municipal de CONCEIÇÃO/PB 
 
Referência: Processo Administrativo nº 0007/2025 
                     Dispensa de Licitação nº 004/2025 
 
Dados da empresa  
 

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA        CNPJ: 07.553.129/0001-76 
Endereço: Av. João Cirilo da Silva, 221 – Sala 602B Altiplex – Cabo Branco 
Cep: 58.046-005                  Cidade: João Pessoa                    Estado: Paraíba 
Insc. Estadual: Isento        Insc. Municipal: 95394-6         Fone: 83.3022.0800 
 
Dados para assinatura do contrato  
 

Nome: Marcus Ronelle Monteiro Nunes  
CPF: 927.577.584-20          RG: 1.663.167-SSP-PB 
Cargo na Empresa: Consultor Técnico/Procurador 
Endereço: Rua Napoleão Gomes Varela, 30, Apartamento 303, Edifício Catolé, Bessa 
                João Pessoa/PB, Cep: 58.035-080 
 

Dados para pagamento 
 

Banco: Banco do Brasil S/A   Agência: 0011-6 
Conta Corrente: 220.547-5   Pix: 07.553.129/0001-76 
 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços na locação de SISTEMAS (Softwares) 
para atender a demanda da Câmara Municipal de CONCEIÇÃO/PB.  
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SISTEMA UNID QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA Mês 12 1.316,00 15.792,00 

02 SISTEMA PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL Mês 12 438,00 5.256,00 

03 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO Mês 12 914,00 10.968,00 

04 SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR Mês 12 402,00 4.824,00 

05 SISTEMA DE GESTÃOI DE FROTA Mês 12 365,00 4.380,00 

06 SISTEMA DE PORTAL DA FROTA Mês 12 277,00 3.324,00 

 T O T A L   3.712,00 44.544,00 
 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
 
Visão Geral 
 
O sistema deverá registrar e controlar informações de natureza orçamentária, extraorçamentária, financeira e patrimonial, com 
funcionalidade para elaboração e controle do planejamento orçamentário e sua execução. Além disso, deve estar atualizado com as 
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Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público), o 
MDF (Manual de Demonstrativos Fiscais) e outros requisitos legais. 
O sistema deve registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial, controlando e 
evidenciando minimamente: 
- as operações realizadas pelos Poderes e pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigações, as receitas e as 
despesas orçamentárias ou patrimoniais; 
- os recursos dos orçamentos, as alterações decorrentes de créditos adicionais, as receitas prevista e arrecadada e as despesas 
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e as respectivas disponibilidades; 
- a situação patrimonial e da sua variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas aplicáveis; 
- as informações necessárias para subsidiar a apuração dos custos dos programas e das unidades da administração pública; 
- a aplicação dos recursos de convênios e a execução de contratos; 
- as operações de natureza financeira não compreendidas na execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos; 
- a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à finalidade específica; 
- as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de duplicidades na apuração de limites e na consolidação das contas 
públicas; 
O sistema deve emitir as demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais e financeiros 
previstos em lei. A emissão do Diário, Razão e Balancete Contábil, individuais ou consolidados, devem estar em conformidade com o 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas públicas. 
O sistema permitirá a geração e a disponibilização de informações e de dados contábeis, orçamentários e fiscais, observados a 
periodicidade, o formato e o sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, nos termos do disposto no § 2º do 
art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000, inclusive quanto ao controle de informações complementares. 
O sistema processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam afetar o patrimônio da entidade, sem 
prejuízo do disposto na legislação aplicável. 
O registro representará integralmente o fato ocorrido, observada a tempestividade necessária para que a informação contábil gerada 
não perca a sua utilidade, e será efetuado conforme o mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas. 
O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
- a data da ocorrência da transação; 
- a conta debitada; 
- a conta creditada; 
- o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por meio do uso de código de histórico 
padronizado; 
- o valor da transação; e 
- o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 
O registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar a indicação dos elementos necessários à sua perfeita 
caracterização e identificação. 
O Sistema contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a disponibilidade dos documentos e dos registros 
contábeis mantidos em sua base de dados. 
O sistema permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. 
O sistema conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos registros, assegurada a inalterabilidade 
das informações originais incluídas após sua contabilização, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 
Essas características são essenciais para atender aos requisitos de contabilidade pública e garantir o cumprimento das normas e 
regulamentos aplicáveis. 
Módulo 1 - Planejamento Orçamentário 

1. Plano Plurianual (PPA): O sistema deve conter um módulo dedicado à elaboração do PPA, assegurando total aderência às 
diretrizes legais. Isso inclui a capacidade de gerar os anexos obrigatórios de acordo com a legislação. 
 

2. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): O sistema deve incorporar um módulo para a elaboração da LDO, garantindo sua 
conformidade com as normas em vigor e permitindo a geração dos anexos exigidos pela legislação. 
 

3. Lei Orçamentária Anual (LOA): O sistema também deve abranger a elaboração da LOA, assegurando que esteja em total 
conformidade com a legislação em vigor, com a capacidade de gerar os anexos requeridos. 
 

4. Relatórios de Modificações da LDO e PPA: Além disso, o sistema deve emitir relatórios detalhados das modificações feitas 
na LDO e PPA, preservando os dados iniciais inseridos. 
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5. Relatórios Auxiliares: Para uma visão mais completa do orçamento, o sistema deve oferecer relatórios auxiliares que 
permitam a análise da receita e despesa, bem como a aplicação de recursos, a fim de cumprir os limites constitucionais. 
 

6. Controle de Despesas e Metas Fiscais: O sistema deve permitir a elaboração do Cronograma Mensal de Desembolso 
(CMD) e das Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA), possibilitando um controle rigoroso das despesas, com o intuito de 
garantir o cumprimento da metas fiscal estabelecida. 

Módulo 2 – Alterações do Orçamento 
1. Créditos Orçamentários: O sistema deve controlar os saldos orçamentários disponíveis no orçamento, atualizando os 

saldos de acordo com as alterações orçamentárias realizadas, em conformidade com o limite estabelecido por lei. 

 
2. Crédito Suplementar: O sistema deve permitir a abertura de crédito suplementar, com controle da fonte de anulação e 

respeitando o limite estabelecido por lei. 

 
3. Crédito Especial/Extraordinário: O sistema deve permitir a abertura de crédito especial/extraordinário, com controle da 

fonte de anulação e respeitando o limite estabelecido por lei. 

 
4. Remanejamento/Transposição/Transferência: O sistema deve permitir a alteração da Lei Orçamentária Anual (LOA) por 

meio de remanejamento, transposição e transferência, excluindo esses valores do controle de limite para abertura de créditos 
adicionais. 
 

5. Solicitação de Créditos Adicionais: O sistema deve possibilitar a solicitação de créditos adicionais, sujeita à autorização 
de um usuário competente para a sua aprovação e subsequente lançamento efetivo. 
 

 Módulo 3 – Execução Orçamentária 
 
Controle da Execução Orçamentária: O sistema deve monitorar o saldo de dotação disponível para despesas 
orçamentárias e permitir a reserva de dotação (bloqueio) para garantir a execução de despesas relacionadas a processos 
licitatórios. Além disso, o sistema deve oferecer a opção de bloquear a execução orçamentária de acordo com o limite 
estabelecido no Cronograma Mensal de Desembolso (CMD). 
 
Solicitação de Empenho: O sistema deve possibilitar a solicitação de empenho, condicionando a efetivação do empenho 
à autorização apropriada. A autorização para o empenho deve ser concedida por um usuário devidamente autorizado. 
 
Empenho: O sistema deve permitir o registro da Nota de Empenho, possibilitando sua vinculação com a solicitação de 
empenho, licitação, contrato, obra, campanhas publicitárias, convênio, programa ou dívida fundada, conforme o caso. 
 
Liquidação: O sistema deve permitir o registro da liquidação da despesa, incluindo pelo menos os campos para identificação 
da Nota Fiscal (número, série, data). 
 
Pagamento: O sistema deve permitir o registro do pagamento da despesa orçamentária, verificando a compatibilidade da 
fonte de pagamento com a fonte do documento a ser pago, a fim de evitar o desembolso de recursos de fontes inexistentes. 
 
Retenções na Execução Orçamentária: As retenções devem ser geradas automaticamente, possibilitando a emissão de 
documentos que comprovem a retenção na fonte, seja de natureza orçamentária ou extraorçamentária. 
 
Retenção Orçamentária: Para as retenções orçamentárias, o sistema deve manter a conexão entre a receita orçamentária 
(retenção) e o pagamento que a originou. 
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Receita: O sistema deve permitir o lançamento de arrecadação de receita, seja ela orçamentária, intraorçamentária, bem 
como o lançamento de receitas redutoras, distribuindo automaticamente os valores por fontes de recursos de acordo com o 
que está definido na Lei Orçamentária Anual (LOA). Além disso, esses valores podem ser redistribuídos no momento do 
lançamento da arrecadação/lançamento pelo usuário.  
 
Anulações/Estornos: O sistema deve permitir a realização de anulações/estornos em todos os lançamentos de execução 
orçamentária, preservando o registro de origem. 

Módulo 4 – Extraorçamentário 
 
Receita Extraorçamentária: O sistema deve registrar ingressos extraorçamentários, como retenções, transferências 
financeiras e outros. Se o ingresso estiver relacionado a uma retenção na fonte, o sistema deve manter a conexão entre a 
receita extraorçamentária e o pagamento que a originou. 
 
Despesa Extraorçamentária: O sistema deve registrar dispêndios extraorçamentários, incluindo restos a pagar, 
transferências financeiras e recolhimentos de retenções. No caso de lançamentos de recolhimento de retenção, o sistema 
deve estabelecer uma ligação com a retenção do exercício em questão ou de exercícios anteriores que estão sendo 
recolhidos, a fim de controlar os saldos pendentes de recolhimento. 
 
Retenção Extraorçamentária: As retenções do exercício que não sejam recolhidas devem ser transferidas para o exercício 
seguinte, onde se tornam retenções a recolher, permitindo assim a vinculação e o controle dos saldos pendentes de 
recolhimento. 
 
Estorno: O sistema deve possibilitar o estorno de ingressos e dispêndios extraorçamentários, estabelecendo uma conexão 
entre o novo lançamento e o lançamento estornado/anulado. 
 
Retenções a Recolher: O sistema deve realizar o controle de saldos de retenções realizadas que não foram recolhidas, 
permitindo o controle da composição de saldo extraorçamentária mais eficaz. 
 
Inscrição de Restos a Pagar: Na abertura do exercício financeiro, o sistema deve implantar automaticamente a inscrição 
de restos a pagar, separando a parcela processada da não-processada. 
 
Cancelamento de Restos a Pagar: O sistema deve permitir o lançamento de cancelamento de inscrição de restos a pagar, 
inclusive por meio de lançamento em lote. 
 
Liquidação de Restos a Pagar: O sistema deve permitir a liquidação de restos a pagar não processados, permitindo a 
vinculação e cálculo dos descontos obrigatórios, bem como dados da nota fiscal. 
 
Pagamento de Restos a Pagar: O sistema deve permitir a baixa de restos a pagar, vinculando automaticamente os 
descontos de acordo com as informações informadas na liquidação, conforme o caso. 
 
Anulação de Pagamento de Restos a Pagar: O sistema deve permitir a anulação de lançamentos de pagamentos de restos 
a pagar, devolvendo o saldo anulado ao saldo para pagamento. 

Módulo 5 – Financeiro 
 
Contas Bancárias/Caixa: O sistema deve conter uma única conta de caixa e permitir o cadastro de contas bancárias. Além 
disso, deve atualizar automaticamente as fontes de recursos que compõem o saldo da conta, conforme o ingresso das 
receitas. 
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Transferências Bancárias: O sistema deve possibilitar o registro de transferências bancárias, permitindo a associação da 
fonte de recursos ao valor transferido. 
 
Controle do Saldo de Caixa: No sistema o saldo de caixa somente pode ser gerado quando há lançamentos de ingresso 
de recursos, incluindo receitas orçamentárias ou ingressos extraorçamentários. Para utilizar esses recursos, o sistema deve 
estabelecer uma vinculação entre os lançamentos que originaram o saldo de caixa e os lançamentos que representam o uso 
desses recursos, seja na contabilização de depósitos bancários ou pagamentos. 
 
Ordem de Lançamento Financeiro: O sistema deve incluir uma tela para a ordenação de lançamentos financeiros, onde a 
realização de qualquer lançamento financeiro deve estar condicionada à autorização por um usuário competente. 
 
Pagamentos: O sistema deve possibilitar o registro de baixas, tanto orçamentárias quanto extraorçamentárias, e realizar a 
validação da fonte de recursos do documento que está sendo baixado em relação à conta de pagamento correspondente. 
 
Estorno de Pagamento: O sistema deve oferecer a funcionalidade de lançamento de estorno de pagamento, com a 
capacidade de efetuar automaticamente o estorno das retenções associadas a ele. 

Módulo 6 – Lançamentos Patrimoniais 
 
Lançamento da Receita Orçamentária: O sistema deve permitir o lançamento de receita orçamentária pelo fato gerador, 
fazendo a vinculação de sua baixa na arrecadação da mesma, atualizando o saldo a realizar de acordo com as vinculações 
com a arrecadação. 
 
Dívida Consolidada: O sistema deve oferecer a funcionalidade de registrar e vincular a dívida consolidada às despesas de 
amortização da dívida, bem como às receitas provenientes de operações de crédito. Além disso, o sistema deve permitir a 
realização de lançamentos de atualização da dívida consolidada. 
 
Dívida Ativa: O sistema deve possibilitar o registro de dívida ativa, com a capacidade de vinculá-la às receitas orçamentárias 
destinadas ao seu recebimento. Além disso, o sistema deve permitir a realização de lançamentos de atualização da dívida 
ativa. 
 
Alienação de Bens: O sistema deve possibilitar a vinculação da classe do bem alienado à arrecadação da receita 
orçamentária, com a informação sobre ganho ou perda decorrente da alienação. Isso permitirá a redução automática do 
valor na classe do bem e a realização automática do lançamento contábil de ganho ou perda. 
 
Provisões Matemáticas: O sistema deve oferecer a capacidade de realizar o lançamento de provisões matemáticas 
previdenciais, incluindo a possibilidade de atualizá-las conforme necessário. 
 
Movimentações Patrimoniais: O sistema deve permitir o registro de movimentações patrimoniais, tais como avaliação 
inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, depreciação, reavaliação, exaustão, doações recebidas e doações 
realizadas. 
 
Movimentações de Estoque: O sistema deve permitir o registro de movimentações de estoque, abrangendo entradas, 
saídas realizadas no momento da liquidação da despesa, e ajustes. 

Módulo 7 – Licitações e Contratos 
 
Licitação: O sistema deve permitir o controle abrangente dos processos licitatórios, incluindo o cadastro completo das 
licitações, com detalhamento de cada participante e os contratos dos vencedores associados. Deve possibilitar a vinculação 
de documentos relevantes, como o edital, contrato e ata. 
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Além disso, o sistema deve fornecer controle sobre o vencimento dos contratos e processos licitatórios. Deve permitir o 
acompanhamento e controle da execução orçamentária das despesas relacionadas aos processos licitatórios, incluindo 
valores empenhados, liquidados, pagos e os respectivos saldos a empenhar. 

Módulo 8 – Relatórios 
 
O sistema deve oferecer a geração de relatórios personalizados pelo usuário, com a opção de exportá-los para formatos 
como PDF, Word e Excel, além de permitir a impressão de relatórios e gráficos de controle interno. Esses relatórios devem 
abranger o atendimento aos limites constitucionais e legais, a evolução da receita e despesa orçamentária, o 
acompanhamento da abertura dos créditos adicionais e o controle sobre a base de cálculo e contribuições para o PASEP. 
 
Além disso, o sistema deve permitir assinar digitalmente todos os documentos e relatórios, tanto individualmente quanto em 
lotes, com certificado digital, seguindo os padrões da ICP-Brasil. 
 
O sistema também deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros realizados pelo usuário, como relatórios de receitas, 
despesas e conciliações, oferecendo opções de filtros para fornecer relatórios mais precisos. 
 
Em conformidade com a legislação, o sistema deve gerar e emitir todos os relatórios exigidos, incluindo balancetes mensais, 
RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentária), RGF (Relatório de Gestão Fiscal), PCA (Prestação de Contas 
Anual) e outras demonstrações necessárias. 
 
Além disso, o sistema deve gerar e emitir os demonstrativos de Planejamento, como o PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei Orçamentária Anual), todos no mesmo sistema de Contabilidade. Isso inclui o 
Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação (MBA). 

Módulo 9 – Segurança e Suporte 
 
O sistema deve possuir um Log de Manutenção de Dados que registre todas as versões de cada registro alterado ou excluído 
no Banco de Dados. Portanto, se um registro for alterado, a versão anterior deve ser mantida, e se um registro for excluído, 
uma cópia do registro deve ser arquivada para referência futura. 
 
O sistema deve ter uma ferramenta de segurança, com o Log de Manutenção de Dados que registre qualquer alteração ou 
exclusão de dados. Esses registros devem incluir informações sobre quem realizou a operação, quando e onde ela ocorreu. 
 
O sistema deverá ter mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação das funções de 
execução orçamentária e financeira, de controle e de consulta, e não será permitido que uma unidade gestora ou executora 
tenha acesso aos dados de outra, com exceção de determinados níveis de acesso específicos definidos nas políticas de 
acesso dos usuários. 
 
Além disso, o sistema deve fornecer suporte técnico em horário comercial. Esse suporte deve ser acessível por meio de um 
sistema de atendimento que combina recursos de Help Desk e Service Desk. Os usuários devem ter a possibilidade de abrir 
tickets de atendimento, e esses tickets devem ser acompanhados em tempo real. Todo o histórico dos chamados deve ser 
armazenado, permitindo uma análise detalhada das interações passadas. O sistema de suporte deve ser integrado a canais 
de comunicação como e-mail, telefone, WhatsApp e chat online, oferecendo uma ferramenta de atendimento ao cliente eficaz 
e gratuita. 

Módulo 10 – Integração 
 
O sistema deve oferecer uma conexão online com o Portal de Transparência via web, em conformidade com as normas da 
Lei Complementar nº 131 de 27/05/2009, usando um layout específico. Essa conexão deve permitir a integração eficiente 
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com o sistema do Portal da Transparência, possibilitando a publicação ágil e tempestiva de informações contábeis.  Além de 
atender as exigências anteriores, o sistema deve atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado. 
O sistema deverá permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes (Tributos, 
Licitação, outros), a disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, no mínimo, das seguintes 
informações relativas aos atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras: 
 
Quanto à despesa: 
 
- os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento; 
 
- a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da 
despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto, conforme as normas gerais de consolidação 
das contas públicas. 
 
- os dados e as informações referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária; 
 
- a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução 
orçamentária, exceto na hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 
 
- a relação dos convênios realizados, com o número correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor; 
 
- o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo 
processo; e 
 
- a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso;  
 
Quanto à receita, os dados e valores relativos: 
 
- à previsão na lei orçamentária anual; 
 
- ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 52 e no art. 53 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso; 
 
- à arrecadação; 
 
- o recolhimento; e 
 
- à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos, observadas as normas 
gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 
 
Além disso, o sistema deve gerar arquivos PDF e publicar automaticamente no Portal da Transparência do ente todos os 
Demonstrativos Contábeis, como Balancetes Mensais, RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentária), RGF 
(Relatório de Gestão Fiscal) e Balanços Anuais, além de permitir a publicação de documentos avulsos, possibilitando a 
configuração de Menu para apresentação do Portal da Transparência. Essa publicação deve ser realizada com o uso de 
Certificação Digital de órgãos certificadores, garantindo a autenticidade dos documentos. 
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O sistema também deve estar integrado com o sistema de Arrecadação e Tributos Municipais, permitindo o lançamento da 
receita de forma simultânea ao fato gerador, bem como a inscrição e baixa da dívida ativa tributária de maneira ágil e em 
conformidade com os prazos estabelecidos. 
 
Da mesma forma, o sistema deve permitir a integração com o sistema de Licitação próprio ou do Tribunal de Contas do 
Estado, possibilitando o cadastro das licitações homologadas de forma tempestiva. Isso deve incluir a funcionalidade de 
publicação automática de todos os documentos do processo licitatório. 
 
Essa integração e automação das operações são cruciais para garantir a transparência e o cumprimento de regulamentos 
governamentais, bem como para facilitar a divulgação de informações contábeis essenciais para a administração pública e 
o público em geral. 

11 – Ferramentas e Configurações em Geral 
 
O sistema deve executar as seguintes funcionalidades: 
 
1. Realizar o download automático de NFEs, CTes e NFSes em formatos XML e PDF, emitidas contra o município/órgão, e 
integrá-las aos processos de empenhamento, liquidação e pagamento. 
 
2. Automatizar a manifestação do destinatário para autenticação e captura das NFEs, CTes e NFSes, usando certificado 
digital e-CNPJ (tipo A1) do município/órgão. 
 
3. Integrar as notas fiscais capturadas com o processo de liquidação das notas de empenho, validando valores e informações 
dos fornecedores. 
 
4. Integração com o sistema de protocolo, onde a tramitação do processo no sistema de protocolo depende do registro no 
sistema contábil. 
 
5. Importar dados do sistema de arrecadação por meio de um layout específico/API. 
 
6. Aproveitar o histórico do último empenho do fornecedor e/ou o cadastro de histórico padrão por fornecedor. 
 
7. Criar modelos de lançamentos na receita orçamentária e extraorçamentária. 
 
8. Geração automatizada de despesas orçamentárias em lote facilitando a criação de subempenhos, liquidações e 
pagamentos, tudo a partir de configurações previamente definidas. 
 
9. Geração simplificada de despesas extraorçamentárias em lote simplificando a criação e baixa de despesas 
extraorçamentárias através de parâmetros personalizados. 
 
10. Realizar diagnósticos dos Balancetes Mensais, PCA – Prestação de Contas Anuais e LOA – Lei Orçamentária Anual. 
 
11. Emitir relatórios com a possibilidade de publicação no Diário Oficial Municipal. 
 
12. Exportar dados para os sistemas do TCE (Tribunal de Contas do Estado). 
 
13. Exportar dados da MSC, DCA, RREO e RGF para o SICONFI. 
 
14. Exportar a DIRF e SEFIP de prestadores de serviço 
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15. Envio de dados para a EFD-REINF e eSocial (Prestadores de Serviço Pessoa Física). 
 
16. Realizar a assinatura digital por meio de certificado digital e capturar nota fiscal na emissão do fornecedor. 
 
17. O sistema deve ter um módulo para a gestão fiscal, que calcule os valores devidos de retenção de INSS, IR (Imposto de 
Renda), SEST, SENAT, SENAR, RAT e outras retenções de forma parametrizada, calculando automaticamente as bases, 
alíquotas e os critérios de cálculo de acordo com as regulamentações aplicáveis. 
 
18. Para os descontos obrigatórios no envio do eSocial ou EFD-REINF (INSS, IR (Imposto de Renda), SEST, SENAT, 
SENAR, RAT), o sistema, por meio de parâmetros pré-definidos, deve realizar o cálculo automaticamente, ajudando a evitar 
erros na retenção e garantindo a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciárias. 
 
19. O sistema deve apresentar de forma clara e detalhada os valores retidos e os lançamentos (liquidação/pagamento) que 
deveriam sofrer retenção, permitindo a comparação entre o montante retido e o valor a ser retido. Além disso, deve fornecer 
informações analíticas (Gráficos, Tabelas) sobre os valores retidos em diferentes períodos e exercícios, facilitando o 
gerenciamento das retenções. 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL 
 
O Portal da Transparência  deve assegurar à sociedade o acesso às informações sobre a execução orçamentária e financeira, em 
meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 48, da Lei Complementar nº 
101, de 2000 e normas específicas do Tribunal de Contas do Estado.  
As informações deverão ser disponibilizadas em tempo real e ser pormenorizadas, observado o disposto no Decreto 10.540/2020.  
A disponibilização em meio eletrônico de acesso público deverá:  
- aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento ao cidadão e propiciar melhores 
condições para o compartilhamento das informações por meio de dados abertos;  
- observar os requisitos de tratamento dos dados pessoais estabelecidos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
O Portal da Transparência deverá permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros sistemas estruturantes, a 
disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, no mínimo, das seguintes informações relativas aos atos 
praticados pelas unidades gestoras ou executoras: quanto à despesa:  
-   os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento; - a classificação orçamentária, com a especificação da unidade 
orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o 
gasto, conforme as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 
2000;  
-  os dados e as informações referentes aos desembolsos independentes da execução orçamentária;  
-  a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na 
hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;  
- a relação dos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor;  
-  o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o número do respectivo processo;  
-  a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso; e quanto à receita, os dados e valores relativos:  
- à previsão na lei orçamentária anual;  
- ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e no art. 52 e no art. 53 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, resguardado o sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso;  
- à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários;  
- ao recolhimento; e  
- à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos, observadas as normas gerais de 
consolidação das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000.  
O Portal da Transparência deve oferecer a funcionalidade de exportação de dados referentes à execução orçamentária e financeira, 
apresentando, no mínimo, opções nos formatos CSV, TXT e PDF.  
Essa capacidade de exportação visa proporcionar aos usuários uma ampla flexibilidade no acesso às informações, permitindo uma 
análise mais detalhada e a utilização dos dados de maneira conveniente e compatível com diversas ferramentas e plataformas.  
O Portal da Transparência deve possibilitar a incorporação de links externos, ajustando-se conforme as demandas específicas do 
órgão responsável. 
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O Portal da Transparência deve ser provido de um menu de ajuda que, no mínimo, disponibilize um manual de navegação, uma seção 
de perguntas frequentes e informações de contato para suporte.  
O Portal da Transparência deve permitir a publicação e fornecer acesso aos relatórios contábeis essenciais, incluindo, mas não se 
limitando a Balancetes Mensais, RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentária), RGF (Relatório de Gestão Fiscal), Balanço 
Anual e demais demonstrativos requeridos por legislação vigente.  
O Portal da Transparência deve oferecer a funcionalidade de publicação de arquivos avulsos por usuários autorizados, permitindo que 
estes personalizem a configuração de exibição ao inserir títulos e subtítulos que serão apresentados na plataforma.  
O Portal da Transparência deve gerar links específicos para permitir consultas diretas a informações cruciais, tais como receitas, 
despesas, demonstrativos contábeis e demais dados disponíveis na plataforma.  
O Portal da Transparência deve oferecer APIs (Interfaces de Programação de Aplicações) para viabilizar o acesso a dados referentes 
à execução orçamentária e financeira.  
O Portal da Transparência deve apresentar gráficos e filtros específicos que permitam uma análise detalhada do Planejamento 
Orçamentário e sua efetiva execução.  
O Portal da Transparência deve proporcionará aos usuários uma visualização intuitiva e personalizável das informações orçamentárias, 
possibilitando a compreensão mais aprofundada das alocações de recursos, despesas e receitas.  
O Portal da Transparência deve oferecer ferramentas visuais e filtros criteriosos, promovendo uma abordagem interativa que facilita 
a interpretação dos dados, contribuindo para uma compreensão mais clara e informada da gestão financeira. 
 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 
 
Sistema de gestão de pessoal e recursos humanos de interface amigável permitindo o controle de forma integrada e eficiente em todas 
as etapas do gerenciamento de pessoal. Cadastro completo do servidor, com históricos de alterações, atos de admissão, afastamentos 
e demissões, gerenciamento dos servidores, compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de pagamento, geração de 
arquivos bancários, informes de rendimentos, ficha funcional entre outros, permitindo anexar diversos documentos digitalizados no 
cadastro do servidor, servindo de complemento do assunto registrado na Ficha Funcional. Possibilidade de permissões de acesso 
diferenciado por perfil de uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e facilidades, de forma a depender 
das senhas de Usuários. Suporta o processamento de diversas unidades organizacionais hierarquicamente relacionadas, em uma 
única instalação, na mesma base de dados. Cadastro de Dependentes dos servidores, Cadastro de Pensionistas, de Pensões 
Alimentícias e Pensões Especiais, Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo mais de um vínculo (concomitante 
ou não), categoria RAIS, regime previdenciário, informações de origem do servidor cedido, origem de recursos, histórico de férias, 
dados para o SIOPE como tipo categoria, categoria, segmento de atuação e dados de qualificação dos profissionais de educação, 
jornada de trabalho, possibilitando o cadastro de incapacidades do servidor, entre outros, com possibilidade de números de matrícula 
distintos. Registro de informações do histórico dos servidores e atos: Ingresso de servidores, contratação temporária, nomeação de 
estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão, efetivo entre outros, posse de servidores, entrada em 
exercício, alterações de cargo, alterações de jornada de trabalho, localização do servidor abrangendo secretaria, lotação, local de 
trabalho e setor, cargos e níveis funcionais. Para cada Ato um registro das informações montando o histórico do servidor. Viabilizar a 
visualização de toda a evolução da Vida Funcional dos servidores. Controle de afastamentos, através de regras diferenciadas para 
cada situação e envio para o e-Social. Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença. Consulta de afastamentos, 
desligamentos e admissões de acordo com a natureza, período e servidor. Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica do Órgão, 
Código do Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço. Disponibilidade para inclusão de tabelas de cargos e salários, com 
caracterização por classes e referências salariais. Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a indicação de 
Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar. Possibilidade de realização de consultas através da Internet/Intranet, 
utilizando o Portal do Servidor da Contratante, para verificação de dados funcionais atuais, dados do acervo funcional, financeiro, 
históricos, contracheques, frequência, consulta e impressão do contracheque de qualquer mês, impressão da Ficha Financeira, 
Funcional e Rendimentos. Gerenciamento do processo de controle de férias, desde a geração, registro e lançamento; Possibilidade 
de criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados de meses anteriores. Possibilitar o pagamento da folha de pagamento através 
de remessas bancarias, e leitura do retorno com informações dos valores efetivamente pagos e também os não processados (arquivos 
conforme layout fornecido pelo Banco); Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; Prever na geração das 
informações do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo com a determinação da contratante; emissão dos 
comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o envio e atualização das informações da DIRF; geração da SEFIP, da 
RAIS, Manad. Emissão de relatórios analítico com todas as informações funcionais e financeiras dos servidores, vínculo empregatício, 
lotação, cargo, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária. Resumo geral da folha por 
órgão, vínculo empregatício, lotação, cargo, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, 
por código de vantagens ou descontos; Cálculos automáticos da folha, com possibilidade de cadastro de tabelas de previdência própria 
e geral e contribuintes individual. Possibilidades de criar vantagens ou descontos automáticas e formula de cálculo. O sistema envia 
todos os eventos do eSocial, desde os eventos periódicos e não periódicos, com possibilidade de retificação dos eventos, assim como 
exclusão. Os arquivos poderão ser enviados em lotes ou individuais, com possibilidade de tratamento de forma individualizada dos 
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retornos. Evento de fechamento da folha com possibilidade de transmitir para a DCTFWEB, Emissão de contra-cheque de funcionários 
e pensionistas em formulário padrão da contratante, contendo data de admissão, lotação, município, função/cargo, vinculo, situação, 
identidade, CPF, número de dependentes de IR, carga horária, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente; 
Geração de relatórios com os diversos níveis de filtros, tais como órgão, tipo de ato, tipo de cargo, lotação, cargo, data de admissão, 
valor, estabelecimento bancário, agência bancária, entre outros, podendo ser definido pelo usuário; Os relatórios deverão ser 
visualizados em tela antes de serem impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como: Texto, CSV, XLS, PDF. 
Relação de servidores que possuam determinado tipo de ocorrência, em período de tempo especificado. Relação de servidores com 
previsão de aposentadoria compulsória. Parametrização do cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário Família, etc.), cujos 
valores e/ou percentuais sejam armazenados historicamente, sem limite de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, 
TCE-PE, SIAI-DP, Receita Federal do Brasil – Layout atualizado para exportação de dados financeiros dos servidores para o aplicativo 
DIRF; Caixa Econômica Federal/INSS – Layout atualizado para a exportação de dados para o aplicativo SEFIP; Estabelecimentos 
Bancários Diversos – Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das 
Previdências: O Sistema deverá suportar descontos previdenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas 
previdenciárias deverão estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e faixas de isenção. Gerador de relatórios 
em .csv, possibilitando emitir o tipo de relatório por diversos agrupadores. Geração do arquivo de qualificação cadastral em lote. 
Geração do arquivo SIOPE da folha de pagamento, possibilitando a separação por fonte/origem de recursos. Geração e envio dos 
eventos para o eSocial, obedecendo todos os requisitos, consulta dos retornos e suas mensagens, por eventos e transmissões de 
cada fase do eSocial, possibilitando o envio por lote ou individualmente. O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na 
plataforma de assinatura do órgão, identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do 
documento, data do documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando 
os padrões da ICP-Brasil; O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business Inteligence) que apresenta análises e 
projeções da folha e análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma gestão de recursos humanos no municípios. Suporte: 
Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help 
Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos 
chamados com históricos, integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponível 
na ferramenta. 
 
PORTAL DO SERVIDOR 
 
Portal do Servidor via web ininterruptamente; apresenta o vínculo do servidor e possibilita consultas e impressão de documentos para 
o Servidor municipal realizar consultas e emitir seus Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade 
de impressão de suas informações tais como: ficha financeira, declaração de rendimentos e contracheque; O acesso pessoal ao Portal 
do Servidor para utilização será realizado através de suas informações pessoais cadastradas no sistema e validadas no mesmo com 
disponibilização de senha através de e-mail. 
 
SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA 
 
O Sistema de Controle de Frota deverá ser disponibilizado via Web proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante 
intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão contratante, com acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível de 
acesso; o sistema está estruturado à partir de cadastros específicos que irão permitir o devido registro, controle e transparência 
imprescindíveis a gestão da Frota, conseguinte a identificação de Unidades da Instituição/Órgãos e respectivas Unidades 
Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores). 
Veículos/Máquinas 
Modelo, Marca, Tipo de Veículo, Placa, características técnicas, Tipo de Combustível, Tombamento, data de aquisição, Nota Fiscal, 
Dados do Proprietário, Motorista/Operador, Unidade/Órgão responsável, estado de conservação e situação operacional; Cadastro de 
Motoristas e Operadores; Cadastro de Postos de Abastecimento; Cadastro de Produtos/Serviços especificados por tipo; Cadastro de 
Locadores; o gerenciamento efetivo realize-se por Módulos:  
Contrato/Nota Fiscal 
Tipo de Contrato: Posto de Abastecimento, Locação de Veículos, Manutenção de Veículos (aplicáveis por Licitação e de maneira 
avulsa).  
Saídas  
Registro de movimentação de veículos por percurso / distância (calculável ida e volta e quantidade de combustível necessária), opções 
de registros do motivo da saída e observações adicionais, data / hora e km de saída.  
Entradas  
Espelho das Saídas e que registram a conclusão dos percursos realizados com a confirmação de observações, data / hora e km de 
entrada. 
Abastecimentos 
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Realizados à partir de Contrato/Nota Fiscal de abastecimentos com disponibilidade da saldo e vinculados as Saídas registradas, 
optando-se por tipo de combustível e valor ocasional na efetivação do registro.  
Manutenção  
Realizada à partir de Contrato/Nota Fiscal de Manutenção que irá consolidar os valores gastos com os serviços realizados através de 
Licitação ou contratação avulsa.  
Definição de Movimentação Mensal do Controle de Frota 
Geração de Demonstrativos Mensais – Padrão TCE; relatórios de gestão conforme o Movimento - Saídas/Entradas e abastecimentos 
ou relatório consolidado), manutenções, Contratos, Consumo por Postos, veículos e motoristas por filtro, formatáveis pelo próprio 
Usuário e disponíveis nos principais formatos de arquivo do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); geração de arquivo por 
Unidades/Órgãos, Veículos e Máquinas para prestação de contas mensal ao Tribunal de Contas via SAGRES (2025); Ajuda / acesso 
aos Canais de Suporte. 
 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DA FROTA 
 
Portal vinculado ao Controle de Frota que espelha as ocorrências registradas e dá transparência a gestão dos atos realizados pelos 
Órgãos gestores, disponibilizando dados acerca dos veículos, despesas realizadas com abastecimentos e manutenções, indicadas 
por valores e representação gráfica e/ou geração de relatórios específicos definidos por filtros. 
 

 

Valor Mensal da Proposta: R$ 3.712,00 (três mil setecentos e doze reais) 

Valor Total da Proposta: R$ 44.544,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Pagamento: Mensal 
 
João Pessoa-PB, 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Marcus Ronelle Monteiro Nunes 
Representante 

 

 

CNPJ: 07.553.129/0001-76 
PUBLIC SOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA 

 

Av João Cirilo da Silva, 221 
Sala 602B Altiplano Cabo Branco 
João Pessoa/PB CEP: 58.046-005 
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PARECER JURÍDICO 

  

 
 

 
EMENTA: SERVIÇOS COMUNS. LOCAÇÃO DE 

SOFTWARES. SESTEMA DE CONTTABILIDADE 

PÚBLICA. SISTEMAS DE EMPENHO. EMISSÃO 

DE RELATORIOS TÉCNICOS. ALIMENTAÇÃO 

DE INFORMAÇÕES. DISPENSA. LEI Nº 

14.133/2021.  

 

 

I - DA CONSULTA 

 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o procedimento 

de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2025, para o 

objeto contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de 

gestão pública para serem utilizados na câmara Municipal de Conceição-PB. 

2. O presente procedimento administrativo objetiva a contratação de empresa especifica para 

prestar serviços de aluguel de sistemas de contabilidade pública para exercício de atos 

financeiros. Os serviços contratados é bastante especifico por tratar de sistemas (softwares) 

integrados ao desenvolvimento de atos desenvolvidos pela câmara municipal, os quais não 

serão possíveis senão com a utilização dos referidos sistemas. 

3. Para a verificação da legalidade e regularidade desta 

contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria jurídica. 

Aponto o recebimento dos autos da Contratação direta. 

 

4. É o relatório, passo a opinar. 
 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021  

5. A princípio devo informar que a Lei Federal nº 14.133/2021, encontra-se, obrigatoriamente 

vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta administração pública, 

doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando aos novos 

moldes da lei vigente.     
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6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatório, que no 

período de transição não existe mais ficará na obrigatoriedade do administrador público 

utiliza-la. 

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal nº 

14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata. 

 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de processo 

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 

62.725,59 nos termos do decreto federal nº 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 

vejamos: 

 

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 

forma do Anexo. 

Art. 2º  A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Art. 3º  Fica revogado o Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.  

 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

  

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6º, caput, inciso XXII 
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte 

e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2º 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e oito centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e oito centavos) 

Art. 75, caput, inciso I R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 
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centavos) 

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e oito centavos) 

Art. 75, § 7º R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2º R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois 

reais e vinte centavos) 

  
10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 

Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para realizar os serviços, 2) o 

valor global orçado para a contratação é a média de R$ 46.911,00. 

11. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçado 

estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é 

necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 

para poder realizar a contratação direta.  

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos serviços, 

formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta também nos 

autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa 

para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço, 

cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa escolhida 

para executar os serviços foi escolhida por ter apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 

incisos VI e VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando que a 

empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa para fornecer 

o fardamento, uma vez que a administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

 

IV- DO CONTRATO 
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13. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação 

direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

14. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 

pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

15. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem 

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato, 

e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

16. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 14.133/22021, 

assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

17. A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. Trata-se de 

um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos pela 

nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como 

plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

18. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do 

contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas 

ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

19. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, contados 

da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme regra de 

transição estabelecida no art. 176. 

20. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 

utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão 

publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na 

Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo único, 

inciso I da Lei 14.133/2021. 

21. Considerando que, atualmente, o Município de Conceição-PB possui menos que 20 (vinte 

mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá publicar no 

diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que 

autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato. 

 

VI - CONCLUSÃO 
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22. Diante o exposto, entendo que a contratação direta pode ser realizada, porque está enquadrada 

na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que 

cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente. 

 

23. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

 

  

Conceição - PB, 27 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Santos & Nascimento Advogados Associados  

Assessoria jurídica  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00004/2025 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
vem autorizar a contratação, pelo que resolve ADJUDICAR e RATIFICAR a decisão do agente de 
contratação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.º 0004/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 
PÚBLICA PARA SEREM UTILIZADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 

VENCEDOR: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 07.553.129/0001-76, Av. João 
Cirilo da Silva, 221 – Sala 602B Altiplex – Cabo Branco, Cep: 58.046-005 Cidade: João Pessoa-PB. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT. V. TOTAL 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 R$ 1.316,00 R$ 15.792,00 
2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12 R$ 438,00 R$ 5.256,00 
3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12 R$ 914,00 R$ 10.968,00 
4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12 R$ 402,00 R$ 4.824,00 
5 SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA MÊS 12 R$ 365,00 R$ 4.380,00 
6 SISTEMA PORTAL DA FROTA MÊS 12 R$ 277,00 R$ 3.324,00 

 Total R$ 44.544,00 

 
 
VALOR GLOBAL: R$ 44.544,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e quarenta e quatro reais). 
 
ADJUDICO e  RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, de acordo 
com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico em consequência, 
fica convocado à empresa ac5ima citado para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 
(três) dias uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 
 
Conceição – PB, 04 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

FIDELIS RODRIGUES DE LUNA 
 Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1.   Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de gestão pública para serem 
utilizados na câmara Municipal de Conceição-PB. 

 
2. DA ESPECIFICAÇAÕ TECNICA E QUANTITATIVO  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT. V. TOTAL 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 R$ 1.379,00 R$ 16.548,00 
2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12 R$ 464,50 R$ 5.574,00 
3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12 R$ 961,00 R$ 11.532,00 
4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12 R$ 430,50 R$ 5.166,00 
5 SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA MÊS 12 R$ 383,75 R$ 4.605,00 
6 SISTEMA PORTAL DA FROTA MÊS 12 R$ 290,50 R$ 3.486,00 

 Total R$ 46.911,00 
 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. A necessidade da contratação insurge-se pela obrigatoriedade de proporcionar aos cidadãos o direito ao 
acesso a informação e a transparência pública, que são princípios norteadores da administração pública. 
3.2.  Diante disso, somado ao fato de que a Câmara não possui servidor com experiencia nesta área, se faz 
imperativa a contratação, posto que o desempenho desta, carece de conhecimento, zelo, experiencia, 
responsabilidade e dedicação, tendo em vista, que o mau uso destas ferramentas pode ocasionar 
responsabilização do gestor da edilidade.  
3.3. A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto pretendido, visam 
atender ao princípio constitucional indisponível da satisfação do interesse público. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias após solicitado;   

4.2. A contratada deverá fornecer os equipamentos conforme especificações da proposta de preços, em perfeito 
estado de funcionalidade; 

4.3. Os equipamentos deverão manter as normas conforme edital. 

4.4. A Contratada deverá entregar no município de Conceição, responsabilizando com a despesa de frete. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Demandar a execução do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e condições de conclusão; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do fornecimento, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

5.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

5.4. Disponibilizar servidores público ou empresas competente para execução dos sistemas. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da Câmara municipal órgão competente com 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto contratado, 
advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

6.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

6.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a contratada, 
uma vez que esta contratação não gera vínculo empregatício; 

6.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 
administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

6.1.8. Manter sigilo dos dados da Câmara municipal requisitante; 

6.1.9. Disponibilizar sistema adequado que atenda as exigências do tribunal de contas do estado; 

6.1.10. Dispor de equipe técnica para suporte. 
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7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: Recursos ordinários: 01.000 Câmara Municipal: 01 031 
2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS - OUTRAS DESPESAS; 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

 
Conceição/PB, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for 
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM UTILIZADOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 
 
3.Necessidade da contratação 
3.1. A contratação descrita estar sendo solicitada para atender demanda específica de interesse desta câmara municipal, 
para executar serviços  mediante a locação de softwares para gestão pública municipal atendimento a normas técnicas e 
recomendações do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba com emissão de relatórios. Faz-se necessária a contratação do 
objeto da presente solicitação tendo em vista ser a maneira mais viável de executar os atos de financeiros desta câmara 
municipal. Mensalmente os órgãos públicos tem o dever de gerar relatórios, financeiros, cumprir com despesas de consumo 
de frota, alimentação de portal eletrônico, entre outros. Tais atividades só poderão ser cumpridas com o auxílio de software 
especifico para administração pública municipal.  
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 
2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12 
3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12 
4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12 
5 SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA MÊS 12 
6 SISTEMA PORTAL DA FROTA MÊS 12 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
 
Início: Imediato; 
Conclusão: A vigência da presente contratação será determinada pelo período de 12 meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21.   
  
A contratação deste objeto, estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do objeto 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da 
utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
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evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de 
economia de escala.  
  
7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de 
gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram 
incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas 
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as 
regras e exigências legais e normativas. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. Pesquisa direta 
com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 2 (dois) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM UTILIZADOS NA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO-PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21.  
 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os 
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma 
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico 
preliminar, da forma como se apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. pesquisa direta 
com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.  
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM UTILIZADOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão 
divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo 
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o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 
efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes 
da tabela acima destacada.   
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-
se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo 
formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; 
quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação.   
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM UTILIZADOS NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 
 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes ao objeto prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tal fornecimento, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis.  
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para 
a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, 
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total 
ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já 
estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente objeto deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a 
contratação pretendida. 
  
 
Conceição - PB, 20 de Janeiro de 2025. 
 
  

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
Data: 22/01/2025 
 
 
AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO-PB 
 
O SENHOR FIDELIS RODRIGUES DE LUNA, 
  

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de 
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de gestão pública para serem utilizados na câmara 
municipal de Conceição-PB. 
 

A Câmara Municipal de Conceição, necessita realizar contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de alimentação de informações nos portais da transparência e de acesso a informação. Tal 
necessidade insurge-se pela obrigatoriedade de proporcionar aos cidadãos o direito ao acesso a informação e a 
transparência pública, que são princípios norteadores da administração pública. 

Diante disso, somado ao fato de que a Câmara não possui servidor com experiencia nesta área, se 
faz imperativa a contratação, posto que o desempenho desta, carece de conhecimento, zelo, experiencia, 
responsabilidade e dedicação, tendo em vista, que o mau uso destas ferramentas pode ocasionar 
responsabilização do gestor da edilidade.  

Em que pesa a inviabilidade de competição, ainda assim, o processo licitatório é indispensável, em 
razão dos requisitos necessários para a contratação do objeto em epígrafe.  

Corroboramos ainda, que há previsão de dotação no orçamento vigente, para a devida execução do 
objeto a ser contratado, conforme disponibilidade orçamentária anexa. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e valor de 
referência para contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a 
fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Na certeza de contarmos com imediata admissão desta solicitação, pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

  
Atenciosamente, 

 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 
  
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM 
UTILIZADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 

 
2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: outubro de 2025. 
 
3.0. DO VALOR 
3.1 O valor estimado para a aquisição e instalação dos materiais será calculado com base em cotações de 
fornecedores especializados, levando em consideração as especificações técnicas descritas neste documento. A 
estimativa deve incluir o custo de materiais, transporte, instalação e possíveis ajustes ou melhorias. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT. V. TOTAL 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 R$ 1.379,00 R$ 16.548,00 
2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12 R$ 464,50 R$ 5.574,00 
3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12 R$ 961,00 R$ 11.532,00 
4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12 R$ 430,50 R$ 5.166,00 
5 SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA MÊS 12 R$ 383,75 R$ 4.605,00 
6 SISTEMA PORTAL DA FROTA MÊS 12 R$ 290,50 R$ 3.486,00 

 Total R$ 46.911,00 
 
  4.0. DO PRAZO  
4.1. O prazo para entrega e instalação dos materiais será definido de acordo com a negociação com os 
fornecedores, após a formalização do contrato. e será considerado a partir da emissão da ordem de fornecimento: 
  Início: Imediato 
4.2. A vigência do presente contrato vigorará pelo período de 12 meses, a partir da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
5.0. DO REQUILIBRIO E DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
5.2. Caso o contrato sofra alteração nos custos de produção ou outros fatores imprevistos, o reequilíbrio poderá 
ser solicitado, respeitando as normas da legislação e com a devida justificativa documental. 
 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença.  
 
Correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória 
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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5.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
5.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
5.9. Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
 
5.10. O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da lei 
13.144.  

             
             5.11. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

            
             5.12. Dessa forma, a justificativa do preço encontra-se respaldada pela pesquisa de mercado, e os valores 

apresentados são compatíveis com os praticados no mercado, de acordo com a especificação técnica e a 
necessidade da Câmara Municipal. 
   
 
Conceição-PB, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1.   Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de gestão pública para serem 
utilizados na câmara Municipal de Conceição-PB. 

 
2. DA ESPECIFICAÇAÕ TECNICA E QUANTITATIVO  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT. V. TOTAL 
1 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA MÊS 12 R$ 1.379,00 R$ 16.548,00 
2 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL MÊS 12 R$ 464,50 R$ 5.574,00 
3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO MÊS 12 R$ 961,00 R$ 11.532,00 
4 PORTAL DO SERVIDOR MÊS 12 R$ 430,50 R$ 5.166,00 
5 SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA MÊS 12 R$ 383,75 R$ 4.605,00 
6 SISTEMA PORTAL DA FROTA MÊS 12 R$ 290,50 R$ 3.486,00 

 Total R$ 46.911,00 
 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1. A necessidade da contratação insurge-se pela obrigatoriedade de proporcionar aos cidadãos o direito ao 
acesso a informação e a transparência pública, que são princípios norteadores da administração pública. 
3.2.  Diante disso, somado ao fato de que a Câmara não possui servidor com experiencia nesta área, se faz 
imperativa a contratação, posto que o desempenho desta, carece de conhecimento, zelo, experiencia, 
responsabilidade e dedicação, tendo em vista, que o mau uso destas ferramentas pode ocasionar 
responsabilização do gestor da edilidade.  
3.3. A realização do referido certame e, consequentemente, a possível contratação do objeto pretendido, visam 
atender ao princípio constitucional indisponível da satisfação do interesse público. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias após solicitado;   

4.2. A contratada deverá fornecer os equipamentos conforme especificações da proposta de preços, em perfeito 
estado de funcionalidade; 

4.3. Os equipamentos deverão manter as normas conforme edital. 

4.4. A Contratada deverá entregar no município de Conceição, responsabilizando com a despesa de frete. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Demandar a execução do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e condições de conclusão; 
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do fornecimento, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

5.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

5.4. Disponibilizar servidores público ou empresas competente para execução dos sistemas. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexo e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da Câmara municipal órgão competente com 
pontualidade, mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 

6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto contratado, 
advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 

6.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

6.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a contratada, 
uma vez que esta contratação não gera vínculo empregatício; 

6.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 
administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

6.1.8. Manter sigilo dos dados da Câmara municipal requisitante; 

6.1.9. Disponibilizar sistema adequado que atenda as exigências do tribunal de contas do estado; 

6.1.10. Dispor de equipe técnica para suporte. 
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7. SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: Recursos ordinários: 01.000 Câmara Municipal: 01 031 
2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS - OUTRAS DESPESAS; 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 

 
Conceição/PB, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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DIRETORIA DE EXECUTIVA  

(Previsão Orçamentaria)  

 

 

      Conforme solicitado pela presidência desta Câmara Municipal de Conceição, DECLARO que há 
previsão orçamentaria, devidamente aprovada em Lei Orçamentária, referente ao ano em curso, 
compatível para execução do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM 
UTILIZADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB, como especifica a seguir: 

01.000 Câmara Municipal: 01 031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS - OUTRAS 
DESPESAS; 3.3.90.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
 

 
  

Conceição-PB, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

      ___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 21:58:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27912/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fidelis Rodrigues de Luna.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 04/02/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Conceição
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 44.544,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de gestão pública para serem
utilizados na Câmara Municipal de Conceição-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 44.544,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.553.129/0001-76
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4893ce3117da5ee94b23978cd4f6a730

Autorização da autoridade competente Sim 95f5978d0aa6b4b0673bd836b1c54e5c

Estimativa da despesa Sim 2492ccc37b85ba7308e5e4d5dda9cc34

Estudo Técnico Preliminar Sim 0448314b9be2e751711f3d8920af6e44

Formalização de demanda Sim cfc467ee20774e1cf8a97e2247591b10

Justificativa de preço Sim db2eff3912ac1ac68f24f139020f1717

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2492ccc37b85ba7308e5e4d5dda9cc34

Previsão Orçamentária Sim 1dc78964029c91bf86d054dbef88168d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA
LTDA - ME

Sim d3863f16f8a2aa9930750a6ce34195d1
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PARA SERVIÇOS - Nº: 0007/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB E PUBLIC 

SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 
07.553.129/0001-76, PARA OS SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB, 

Estado da Paraíba, CNPJ de nº 03.813.487/0001-10, com endereço situado na Av. 
Governador Wilson Leite Braga, 297, Centro, Conceição - PB, CEP: 58.970-000 - 

Conceição - Paraíba, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FIDELIS 
RODRIGUES DE LUNA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado de 
CONTRATANTE  e de outro lado a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 07.553.129/0001-76, Av. João Cirilo da Silva, 221 – Sala 602B Altiplex – Cabo 
Branco, Cep: 58.046-005 Cidade: João Pessoa-PB, doravante denominada de 
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

a) Este contrato decorre da licitação DISPENSA 004/2025, processada nos termos do 
art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de sistemas de gestão pública para serem utilizados na 

Câmara Municipal de Conceição-PB. 

 
 b) Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 0004/2025 e instruções da 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição. 
 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 
de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 
a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 
férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
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conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido.  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções; 
h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

que compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer 

tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 
no edital; 
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 
j) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
l) Deverá ser prestar os serviços utilizando equipamentos, eletrônicos, próprios e 
adequados. 

m) A equipe de pessoal para execução dos serviços será de responsabilidade da 
contratada. 

n) Encarregar-se com as despesas de encargos previdenciários, trabalhista, civil e 
comercial. 
o) Manter durante a execução contatual compatibilidade com regularidade fiscal e 

trabalhista. 
 

 
CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
 

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos do serviço. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a 

execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
prestados. 
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h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já 
previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeitas concordâncias com a proposta e o Presente instrumento 
Contratual.  
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA  
 
a) O presente contrato terá o valor global de R$ 44.544,00 (quarenta e quatro mil e 

quinhentos e quarenta e quatro reais). 
b) Será emitida nota fiscal, onde os pagamentos serão efetuados mensalmente, após o 

atesto da prestação dos serviços, acompanhado da respectiva documentação fiscal. 
c) O presente Contrato vigorará a partir da assinatura, até 31/01/2026, nos termos do 
art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 

nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
d) os preços contratados serão firmes e irreajustáveis. 

  
CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

a) Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 
14.133/2021, art. 124. 
b) O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 

138 e 139 da lei 13.144.  
  

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES  
 
7.1 DAS PENALIDADES – O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, constante do Edital e do Contrato, sem justificativa 
aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantia a 
defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes sanções: 

a) A recusa do prestador em prestar o serviço adjudicado acarretará a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

b) O atraso que exceder ao prazo fixado para a prestação dos serviços, acarretará a 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 
10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado; 
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c) Nos termos da lei 14.133/2021, o Licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 02 (dois) anos impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
d) Na aplicação das penalidades previstas no Edital, O Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe a lei 14.133/2021.  
§ 1º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  

§2º A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas 
e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão.  

§3º A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
Contrato, não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita à multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para o fornecimento objeto da 
licitação, podendo esta câmara municipal convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação, ficando a licitante sujeita às penalidades previstas 

nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA CONTRATO e EMPENHO: 

a) A Câmara Municipal de Conceição -PB, no prazo de três (03) dias depois de 
efetivada e homologada a Dispensa de Licitação, convocará a Empresa para a 

assinatura do Contrato e posterior execução dos serviços mediante Empenho, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

b) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que 

seja feito de forma motivada. 
 

CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
a) O pagamento pelos serviços prestados será efetuado até o 20º (vigésimo) dia do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento 

fiscal idôneo, quais sejam, as notas fiscais correspondentes, visadas e datadas pelo 
fiscal do processo, neste caso, sendo retidas as alíquotas legais incidentes sobre a 
atividade, à cargo da Tesouraria  

b) A empresa contratada deve manter atualizada a sua regularidade fiscal: Certidões 
do FGTS, Negativa Municipal de sua sede, não podendo a empresa prestadora dos 

serviços cobrar qualquer outra importância deste órgão, além da já estipulada 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da 
seguinte dotação: Recursos Próprios do Município: 01 031 1001 2002 
MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS; 3.3.90.35 99 

1.500.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, os recursos financeiros para ocorrer o 
adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. 

 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
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a)  Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstancias na 
Lei n° 14.133, de 1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.  
b)  Fica eleito o Foro da comarca de Conceição -PB, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

c) Para firmeza e como prova de haver as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

 

Conceição-PB, 04 de fevereiro de 2025.  

 

 

___________________________________ 
FIDELIS RODRIGUES DE LUNA 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

______________________________________ 
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 07.553.129/0001-76 
CONTRATADA  
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Conceição, 04 de fevereiro de 2025. Páginas 01/01 

Conforme a Lei Municipal n° 305/2001  

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0005/2025 

DISPENSA: 00002/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO 

DE FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL E ENVIO DE 

INFORMAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE 

FISCAL PERANTE O INSS E RECEITA FEDERAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 

LICITANTE:  

1 DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA – CNPJ: 12.510.313/0001-79, 

vencendo no lote 01 com o valor global de R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais). 

ADJUDICO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da lei 

14.133/2021 de acordo com o procedimento de julgamento 

pela agente de contratação e parecer jurídico em consequência, 

fica convocado à empresa acima citado para assinatura do 

termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos termos do 

edital, sob as penalidades legais. 

Conceição-PB, 3 de fevereiro de 2025. 

 

 

FIDELIS RODRIGUES DE LUNA  

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Processo: dispensa nº 0002/2025. 

 Processo Administrativo nº 0005/2025. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Conceição-PB 

ONTRATADA: DANTAS CONSULTORIA E 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA – CNPJ: 

12.510.313/0001-79. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E ELABORAÇÃO 

DE FOLHA DE PAGAMENTO MENSAL E ENVIO DE 

INFORMAÇÃO REFERENTE A REGULARIDADE 

FISCAL PERANTE O INSS E RECEITA FEDERAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB. 

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 04/02/2025 Á 31/01/2026 

Conceição - PB, 04 de fevereiro de 2025.  

 

___________________________________________ 

FIDELIS RODRIGUES DE LUNA 

Presidente da câmara  

 

 

 

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: 3919.3E41.311E.251A.4AED.F5EA.849D.8449. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27912/25. Data: 10/03/2025 22:06. Responsável: Fidelis R. de Luna.

40

40



        

 

 
ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
CASA CORONEL SALUSTIANO LEITE 

 
 

DIRETORIA DE EXECUTIVA  

(Previsão Orçamentaria)  

 

 

      Conforme solicitado pela presidência desta Câmara Municipal de Conceição, DECLARO que há 
previsão orçamentaria, devidamente aprovada em Lei Orçamentária, referente ao ano em curso, 
compatível para execução do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA PARA SEREM 
UTILIZADOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB, como especifica a seguir: 

01.000 Câmara Municipal: 01 031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS - OUTRAS 
DESPESAS; 3.3.90.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 
 

 
  

Conceição-PB, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

      ___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, TAMILA KASSIMURA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008992, inscrito no CPF n° 02551906466, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

02551906466 008992

Página 15 de 15

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

TAMILA KASSIMURA PONTES REIS SOARES

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2023 14:24 SOB Nº 20239873530. 
PROTOCOLO: 239873530 DE 21/09/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12313861360. CNPJ DA SEDE: 07553129000176. 
NIRE: 25200436181. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/09/2023. 
PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
A empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.553.129/0001-76, 

com sede na Avenida João Cirilo da Silva, 221, Sala 602 Bloco B, Altiplano Cabo Branco, João 

Pessoa/PB, Cep: 58.046-005, por intermédio de seu representante legal o Sr. MARCUS RONELLE 

MONTEIRO NUNES, portador do Documento de Identidade nº 1.663.167-SSP-PB e do CPF nº 

927.577.584-20, DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a 

empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, de 

acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 
João Pessoa-PB, 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

Marcus Ronelle Monteiro Nunes 
Procurador 

CNPJ: 07.553.129/0001-76 
PUBLIC SOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA 

 

Av. João Cirilo da Silva, 221 
Sala 602B Altiplano Cabo Branco 
João Pessoa/PB CEP: 58.046-005 

Assinado digitalmente por MARCUS 
RONELLE MONTEIRO 
NUNES:92757758420
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
22121066000172, OU=videoconferencia, 
CN=MARCUS RONELLE MONTEIRO 
NUNES:92757758420
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.01.30 14:35:44-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1

MARCUS 
RONELLE 

MONTEIRO 
NUNES:927577

58420
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Geração:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 14/11/2024 11:23:22Insc. Muni.: 953946

Inscrição Municipal

953946

Nome/Razão Social

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

CONTRIBUINTE

07.553.129/0001-76
CPF/CNPJ Nº Identidade

Sociedade Empresária Limitada PROPAGANDA E PUBLICIDADE

Natureza Jurídica Profissão/Atividade

Nome Fantasia Insc. Junta Comercial

Ativa 08/09/2005

Situação Contribuinte Início

Mensal Mensal

Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado

Contribuinte recadastrado Não

Situação Cadastral Carnê Devolvido
1ª via

Situação Alvará

ATIVIDADES

PRESTACAO DE SERVICOS COMUNICACAO,PROPAGANDA E CONGENERES
Segmento Grupo

PROPAGANDA E PUBLICIDADE Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

Atividade Atividade CNAE

Normal de I.S.S.Q.N

Incidência

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

6203100 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

Código CNAE Atividade CNAE

PS HOLDING & PARTICIPACOES S/A

SÓCIOS

NOME CARGO

Código Atividade CNAE

6202300

AV JOAO CIRILO DA SILVA 58045-275
BLOCO

ENDEREÇO

Logradouro APT. / SALA

Bairro

CEP

CABO BRANCO

Número
00221

Complemento

1/1
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 
07.553.129/0001-76, sediada a Av. João Cirilo da Silva nº 221 - 6º andar Sala 602B Cabo Branco 
Altiplano CEP: 58.046-005 João Pessoa-PB, neste ato representado pelo Sr. Marcos Helder Nunes 
Vieira, brasileiro, casado, programador, natural de Cajazeiras – PB, portador do CPF nº 646.603.624-34 
e RG nº 1.338.404 – 2º via – SSP/PB, residente e domiciliado na Av. Governador Antônio da Silva Mariz, 
nº 601 Portal do Sol João Pessoa-PB.  

OUTORGADO: O Sr. Marcus Ronelle Monteiro Nunes, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 
927.577.584-20 e RG nº 1.663.167 SSP-PB, residente e domiciliado a Rua Napoleão Gomes Varela nº 
30 Edifício Catolé apto 303 Bairro Bessa, CEP: 58.035-080 – João Pessoa-PB.   

OBJETO: Confere amplos poderes, para fins licitatórios em todas as modalidades, para representar a 
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., perante as Comissões Permanentes de Licitações por um 
período de 01(um) ano a partir da data de assinatura. 

PODERES ESPECIFICOS PARA: Apresentar documentação e propostas, firmar declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, assinar as propostas, assinar carta de credenciamento, 
assinar contratos e declaração, participar de sessões públicas de abertura de documentação de 
habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, 
interpor recursos(ESCRITO E ORAL) desistir de sua interposição, formulação de ofertas e lances verbais, 
negociar preço, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que for lícito e necessário 
pra o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de 
poderes, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

João Pessoa, 01 de agosto de 2024. 

 

________________________________________ 
PUBLIC SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA 

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA 
          CEO 

 
 

 

CNPJ: 07.553.129/0001-76 
PUBLIC SOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA 

 

Av. João Cirilo da Silva, 221 
Sala 602B Altiplano Cabo Branco 
João Pessoa/PB CEP: 58.046-005 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 07.553.129/0001-76 

Razão Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: PUBLICSOFT 
 

Certidão emitida às 18:23 de 08/01/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: tguB.aiKh. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: B2DE.A0D1.5954.E502.47A8.32BE.D115.EE71. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.553.129/0001-76
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/08/2005

 
NOME EMPRESARIAL
PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PUBLIC SOFT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO CIRILO DA SILVA

NÚMERO
221

COMPLEMENTO
SALA 602 BLOCO B

 
CEP
58.046-005

BAIRRO/DISTRITO
ALTIPLANO CABO BRANCO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRACAO@PUBLICSOFT.COM.BR

TELEFONE
(83) 3022-0800/ (83) 8812-4448

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2024 às 08:50:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: B2DE.A0D1.5954.E502.47A8.32BE.D115.EE71. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

07.553.129/0001-76

NOME EMPRESARIAL:

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

PS HOLDING & PARTICIPACOES S/A

Quali�cação:

22-Sócio

Nome do Repres. Legal:

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

Qualif. Rep. Legal:

05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

MARCOS HELDER NUNES VIEIRA

Quali�cação:

05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 25/11/2024 às 08:51 (data e hora de Brasília).

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: B2DE.A0D1.5954.E502.47A8.32BE.D115.EE71. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 07.553.129/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:29:30 do dia 28/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2025.
Código de controle da certidão: 491B.F07F.8399.ACFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: B2DE.A0D1.5954.E502.47A8.32BE.D115.EE71. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27912/25. Data: 10/03/2025 22:06. Responsável: Fidelis R. de Luna.

66

66



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.553.129/0001-76
Razão

Social: PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

Endereço: AV CARNEIRO DA CUNHA 40 A / TORRE / JOAO PESSOA / PB / 58040-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011502371325482993

Informação obtida em 21/01/2025 13:40:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: B2DE.A0D1.5954.E502.47A8.32BE.D115.EE71. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:48:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 68460802211552229577-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfaaef04f2f0bb7bed9504fc3d357ba5953d4b42f1f2069c52b90a6956adf0140b49742958e69be85580dbc3527e0f23128c

e9bc954876829eeb56ff46da8e1ab  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2021 16:48:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 68461905213034240508-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b69794ae2568b96ab46bd4866143f6f98775c10ed71010ce607a15e2e30b3df18e47915c7ae9506b530346aee37074ea1

28ce9bc954876829eeb56ff46da8e1ab  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 18/12/2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 10:58

Número da Certidão

2024/202902 559.595.522.540

C.N.P.J./C.P.F.

07553129000176

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

AV JOAO CIRILO DA SILVA

Bairro

CABO BRANCO

CEP

58045275

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

95394-6

074655-0

Número

00221

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 18/12/2024 10:58:25

OBSERVAÇÕES

1/1
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
"CISC" - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

INSCRIÇÃO DATA DE VALIDADE

RAZÃO SOCIAL E LOCALIZAÇÃO

ATIVIDADE PRINCIPAL OU RAMO DE NEGÓCIOS

  "Nos termos do artigo 347, do Decreto Municipal n° 6.829, de 11 de março de 2010 e com base nas
informações do cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de João Pessoa, COMPROVAMOS que o
contribuinte acima qualificado possui cadastro vinculado à inscrição e à atividade descrita neste documento,
estando em situação cadastral ATIVA."

95394-6 08/09/2025

PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA

AV JOAO CIRILO DA SILVA, Nº 00221, CABO BRANCO [58045-275]

A ACEITAÇÃO DESTE CERTIFICADO ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.joaopessoa.pb.gov.br/pc/emissaoCISC.xhtml, através da confirmação dos

seguintes dados: Inscrição Municipal e CNPJ/CPF.

INSTRUÇÕES DE AUTENTICIDADE

CNPJ/CPF
07.553.129/0001-76

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

ATIVIDADE SECUNDÁRIA OU RAMO DE NEGÓCIOS

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

15/04/2024 09:02Impresso em:
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/68461905213034240508

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 68461905213034240508-1
Data: 19/05/2021 11:51:56
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALN37952-RP4A;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECEITA 

 

_____________________________________________________________________________ 

Rua: Professor Moreira, 21 – Centro – Cep: 58233-000 – Araruna/PB 

Tel.: (83) 3373-1010 

CNPJ: 08.927.105/0001-00 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins de prova e sob as penas da lei, que a empresa PUBLIC 

SOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.553.129/0001-76, com sede 

na Avenida João Cirilo da Silva, 221, Sala 602 B, Altiplano Cabo Branco, João Pessoa/PB, Cep: 

58.046-005, e-mail: comercial@publicsoft.com.br, presta os serviços abaixo com qualidade, 

pontualidade, eficiência, eficácia e responsabilidade, vinculado ao Contrato Administrativo nº 

00004/2022, nada constando que a desabone técnica e profissionalizante, até a presente data:  

 

• Locação de Softwares: 

 

1. Sistema e Controle da Contabilidade Pública; 

2. Sistema Portal de Transparência Fiscal; 

3. Sistema de Folha de Pagamento; 

4. Sistema de Arrecadação e Tributos Municipal; 

5. Sistema de Processo Digital. 

 

 

Esta é a expressão da verdade, dou fé.  

 

 

 

Araruna, 25 de novembro de 2024 

 

 

 

 

 

Fábio Veriato da Câmara 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECEITA 

 

 

FABIO VERIATO DA 
CAMARA:6453107
4491

Assinado de forma digital 
por FABIO VERIATO DA 
CAMARA:64531074491 
Dados: 2024.11.25 17:12:36 
-03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:50:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 68462509204304009841-1 a 68462509204304009841-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfaaef04f2f0bb7bed9504fc3d357ba594a6aade72ff689437fa4b9089501172699d21f9aa072abfc9c548676a184170228ce

9bc954876829eeb56ff46da8e1ab  
 

 

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: B2DE.A0D1.5954.E502.47A8.32BE.D115.EE71. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27912/25. Data: 10/03/2025 22:06. Responsável: Fidelis R. de Luna.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PUBLIC SOFTWARE
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/09/2021 15:42:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 68461307212657723357-1 a 68461307212657723357-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfaaef04f2f0bb7bed9504fc3d357ba59b38cab97476de0413c7495f50aca74e25dd48f97a7d1998e90f78230da8911b628c

e9bc954876829eeb56ff46da8e1ab  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 22:06:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27918/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fidelis Rodrigues de Luna.

Número do Contrato: 000000072025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 04/02/2025
Data Final do Contrato: 31/01/2026
Valor Contratado: R$ 44.544,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de sistemas de gestão pública para serem
utilizados na Câmara Municipal de Conceição-PB.
Contratado (Nome): PUBLIC SOFTWARE INFORMATICA LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 07.553.129/0001-76

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 39193e41311e251a4aedf5ea849d8449

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b2dea0d15954e50247a832bed115ee71

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1dc78964029c91bf86d054dbef88168d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 28c936c474ad9691428e1a604338f2c9

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: 558A.AA40.8DEB.4226.0A6D.1650.FEED.F9C9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27912/25. Data: 10/03/2025 22:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27912/25
Licitações

Câmara Municipal de Conceição
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 22:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27918/25 ao Documento 27912/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27912/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 39 28c936c474ad9691428e1a604338f2c9

Comprovante de publicidade 40 39193e41311e251a4aedf5ea849d8449

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 1dc78964029c91bf86d054dbef88168d

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 82 b2dea0d15954e50247a832bed115ee71

RECIBO PROTOCOLO 83 558aaa408deb42260a6d1650feedf9c9

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/03/2025 01:06. Validação: 4DDA.6A46.C184.6F48.2BD7.65B1.295B.5BE6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 27912/25. Data: 10/03/2025 22:06. Responsável: tramita.
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